
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

   

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026 PMGC em favor de LIMA & 

FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 05.473.604/0001-79, sediada à 

Rua Fenelon Santos, nº 374, Bairro Salgado Filho, Aracaju, SE, para a prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica, com emissão de pareceres, na área de direito administrativo, 

garantindo o suporte jurídico nos processos decisórios, para atender às necessidades deste 

Município, compreendendo:  a) Suporte jurídico nos processos decisórios com a vista de um 

advogado integrante de seu quadro associativo à sede do município semanalmente, e ainda com 

disponibilidade integral do escritório em atender agentes municipais sempre que necessário, via 

telefone, e-mail ou em outro meio de comunicação acessível; b) Contencioso cível, com todas as 

atividades inerentes, na justiça Federal; c) Realização de defesa e acompanhamento do município 

em processo Administrativo de Precatório, bem como dos Recursos perante o Tribunal de Justiça, 

o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal; d) Assessoramento para recuperação 

e manutenção da adimplência do Município junto ao CAUC - Cadastro Único de Contribuintes, com 

prestação de assessoramento e interposição das ações e representações necessárias; e) Realização 

de defesa e acompanhamento dos processos de interesse do Município de Graccho Cardoso nas 

Ações Civis Públicas interpostas contra si, em todos os graus de jurisdição, e interposição de Ações 

Civis Públicas necessárias à defesa de seus interesses, pelo valor global de R$ 192.000,00 (cento e 

noventa e dois mil reais). 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas 

dotações previstas no orçamento e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 

estabelecido no art. 72 inc. VIII, da Lei 14.133/2021, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui 

proferida. 

 

Graccho Cardoso/SE, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

JOSÉ NICARCIO DE ARAGÃO 

Prefeito Municipal 


